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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

TERMO OE COLABORAÇÃO nº 1/2019-FSS 

PROCESSO 16494/2019 

FOLHA:30 

RUBRICA: CÁTIA 

Termo de Colaboração que entre si celebram o 

MUNICÍPIO OE SÃO BERNARDO DO CAMPO, por 

intermédio de seu Fundo Social de Solidariedade, e a 

Organização da Sociedade Civil ABASC - ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA OE AÇÃO SOCIAL CRISTÃ, com objetivo 

fornecer subvenção social para uso na aquisição de 

veículo automotor, documentado e emplacado. 

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 

BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda sob o nº 46.523.239/0001-47, representado por CÁTIA MARIA OE FARIA 

ALMEIDA, Secretária e Ordenadora Principal do Fundo Social de Solidariedade, na forma 

da Lei Municipal nº 6.536, de 16 de março de 2017, alterada pela Lei Municipal nº 6.558, 

de 14 de junho de 2017, do Decreto Municipal nº 19.974, de 24 de abril de 2017, alterado 

pelo Decreto Municipal nº 20.689, de 28 de fevereiro de 2019, além da Portaria nº 9.656, 

de 5 de abril de 2018, doravante denominado apenas MUNICÍPIO, e, de outro, a 

Organização da Sociedade Civil ABASC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA OE AÇÃO 

SOCIAL CRISTÃ, com sede situada no endereço: RUA PARAGUAÇÚ, 150 - 

ALVARENGA - SÃO BERNARDO DO CAMPO - CEP 09850-700, e com local de 

atendimento no mesmo endereço da sede, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ - do Ministério da Fazenda sob o nº 02.653.857/0009-93, sem fins 

lucrativos, neste ato representada por VERANILOA OE OLIVEIRA GUIMARÃES, 

portador(a) do RG 37.618.594-6 e do CPF 263.905.233-00, doravante designada 

simplesmente OSC, têm, entre si, justo e acordado, a presente parceria, consoante as 

cláusulas e ccmdições seguintes, sujeitando-se o MUNICÍPIO e a OSC, no que couber, aos 

termos das disposições da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município de São 

Bernardo do Campo, da Lei Federal nº 13.019, de 2014, alterada pela Lei Federal nº 

13.204, de 2015, da Lei Municipal específica nº 6.774 de 3 de abril de 2019 e do Decreto 

Municipal nº 20.113, de 2017, bem como demais dispositivos legais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.0 - A presente parceria tem por objetivo repassar numerário a título de auxílio e 

subvenção social para entidades assistenciais sem fins lucrativos atendidas pelo Fundo 

Social de Solidariedade e cadastradas em pelo menos um dos Conselhos Municipais de 
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